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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 50/18

REPARO DOS APARELHOS CONDICIONADORES DE AR E VENTILADORES DA ESCOLA MUNICIPAL DONA LILA HILL DE SOUZA. 



Excelentíssimo Presidente,

Fundamentado nos Artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia ao Ilustre Nilton Carrocini – Secretário Municipal de Educação, mostrando-lhes a necessidade de reparação de aparelhos climatizadores de unidade escolar deste município. 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 06 de agosto de 2018.


JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]Na Escola Municipal Dona Lila Hill de Souza há 02 nova salas de aula que necessitam de aparelhos condicionadores de ar e/ou ventiladores, bem como manutenção e limpeza dos aparelhos existentes instalados nessa unidade de ensino.

Salienta-se que o clima do município é de constante calor, aumentado devido ao aglomerado de alunos dentro de sala de aula.

Recentemente em visita à essa localidade, foi solicitado a este Legislador a regularização da climatização desse estabelecimento escolar.

Convicto do deferimento, ante o exposto, este Parlamentar, autor desta, reitera clamor para célere trâmite junto ao Executivo para efetivação do proposto.   


Joelb Ferreira de Godoy
Vereador
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